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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO № 6023.2021/0001437-3

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N

TIPO:

OBJETO:

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

VALOR MENSAL DO CONTRATO:

VALOR ANUAL DO CONTRATO:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N

NOTA DE EMPENHO N

27/SMIT/2021

MENOR PREÇO TOTAL ANUAL

Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços

de Outsourcing de Impressão, com fornecimento de

multifuncionais, incluindo instalação, suporte técnico e

manutenção on-site e insumos, para atendimento do programa

Descomplica -SP, da Secretaria Municipal de Inovação e

Tecnologia – SMIT, conforme especificações constantes do Termo

de Referência, Anexo I deste Edital e seus anexos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA – SMIT

COLORSISTHEM DO BRASIL COMÉRCIO E SISTEMAS

REPROGRÁFICOS LTDA

R$ 3.920,83 (três mil, novecentos e vinte reais e oitenta e três

centavos)

de R$ 47.049,96 (quarenta e sete mil, quarenta e nove reais e

noventa e seis centavos)

23.10.04.126.3011.4.412.33904000.00

101.587/2021

Aos 17 (dezesete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, a PREFEI
TURA DO

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA,

inscrita no CNPJ/MF sob n.° 46.392.163/0001-68, situada na Rua Líbero Badaró, 425 - 34º andar - Centro

- CEP: 01009-000 – São Paulo/SP, neste ato representada por seu Chefe de Gabinete GEORGE AUGUSTO

DOS SANTOS RODRIGUES, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria SMIT n.º 67, de

28 de agosto de 2018, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e de
 outro, a Empresa

COLORSISTHEM DO BRASIL COMÉRCIO E SISTEMAS REPROGRAFICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.º 68.282.995/0001-64, com sede na Rua Antero Mendes Leite, 76 – Aclimação – CEP: 04108-020 – São

Paulo/SP, representada legalmente pelo Senhor LEONARDO RENZ
O CASERTA, portador da Cédula de

Identidade RG n.º 6.052-888 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 051.550.188-38, doravante

simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização
 contida no despacho sob doс.

056251905, publicado no Diário Oficial da Cidade de 15/12/2021, do proce
sso citado na epígrafe, têm

entre si,justo e acordado o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal

13.278/2002, regulamentada pelo Decreto 44.279/2003, demais legisl
ação pertinente e na conformidade

das condições e cláusulas que seguem:
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CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO CONTRATUAL E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

1.1. Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de Outsourcing de Impressão, comfornecimento de multifuncionais, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção on-site e insumos,para atendimento do programa Descomplica - SP, da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia -SMIT, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital e seus anexos.
1.2.

1.3.

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer o objeto de acordo com as descrições, características eespecificações técnicas constantes no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico que precedeu este ajuste,da sua Proposta de Preços e demais elementos que compõem o processo administrativo mencionado nopreâmbulo, os quais passam a integrar este Instrumento para todos os fins independentemente detranscrição.

Ficam também fazendo parte deste Contrato, mediante termo aditivo, quaisquer modificações quevenham a ocorrer.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. O valor do presente Contrato para o período de 12 (doze) meses é o estimado de R$ 47.049,96
(quarenta e sete mil, quarenta e nove reais e noventa e seis centavos), consideradoo valor
mensal estimado de R$ 3.920,83 (três mil, novecentos e vinte reais e oitenta e três centavos).

2.2. Para cobertura das despesas do presente ajuste foi emitida, por ora, a Nota de Empenho n101.587/2021, no valor de R$ 1.960,41 (mil novecentos e sessenta, reais e quarenta e um centavos)onerando a dotação n° 23.10.04.126.3011.4412.3.3.90.40.00.00 do orçamento vigente.

2.2.1. Autorizada a despesa total, considerado todo o prazo contratual, deverão ser emitidas as
competentes notas de empenho complementares oportunamente, em observância ao princípioda anualidade orçamentária, onerando, no próximo exercício dotação apropriada para coberturadas despesas.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PREÇOS E REAJUSTES

3.1. O preço que vigorará neste contrato será o valor mensal estimado ofertado pela ora contratada de R$
3.920,83 (três mil, novecentos e vinte reais e oitenta e três centavos) e o valor anual estimado de R$
47.049,96 (quarenta e sete mil, quarenta e nove reais e noventa e seis centavos), conforme a tabela
abaixo, que contempla a totalidade dos serviços objeto do Edital:

ITENS DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE MARCA/
MODELO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR ANUAL

A Impressora multifuncional

monocromática A4
Unidade 6

Canon ADV

500iF+Acessório
R$ 250,13 R$ 18.009,36

B Milheiro monocromática A4
MMA4P8 Milheiro 216 R$ 90,00 R$ 19.440,00

C Impressora multifuncional

colorida A4
Unidade 1

Samsung CLX-

8640ND R$ 350,05 R$ 4.200,60
D

Milheiro colorido A4-MPA4-

P12 Milheiro 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00
VALOR TOTAL MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL R$ 3.920,83

R$ 47.049,96
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Os preços do presente ajuste incluem todos os custos diretos e indiretos necessários à execução dos
serviços, sendo que o mesmo constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pela
adequada e perfeita execução dos serviços, incluídos, ainda, todos os custos decorrentes de transporte,
alimentação, despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras
despesas e encargos necessários, constituindo, a qualquer título, a única e completa remuneração pela
adequada e perfeita prestação e entrega dos serviços, de modo que nenhuma outra remuneração será
devida, a qualquer título, descartada qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de
toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos serviços.

3.1. Os preços contratuais, decorrentes da licitação, somente poderão ser reajustados após 01 (um)
ano da sua vigência, contados da data limite para apresentação das propostas, restando vedada a
aplicação de índices acumulados por período superior a 12 (doze) meses.

3.1.1. Os preços ofertados somente poderão ser reajustados após 1 (um) ano de sua vigência,
contados da data-limite para apresentação das propostas, mediante a utilização do critério
definido do artigo 7º no Decreto nº 57.580, de 19 de janeiro de 2017, com interpretação dada
pela Portaria da Secretaria Municipal da Fazenda - SF № 389 de 18 de dezembro de 2017, ou
seja, aplicação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, apurado pela Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas - FIPE.

3.1.2. A aplicação de novos reajustes deverá considerar a data e os valores do reajuste anterior,
restando vedada a aplicação de índices acumulados por um período superior a 12 (doze)
meses.

3.2. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012,
quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante,
observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no
pagamento, nos termos legais.

3.3.

3.4.

Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou
compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que
autorizem.

as

3.3.1. As condições ou a periodicidade dos reajustamentos de preços acima estipulados poderão vir
a ser alterados, caso ocorra a superveniência de normas federais ou municipais que
disponham de forma diversa sobre a matéria.

As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação
vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA QUARTA
DA GARANTIA CONTRATUAL E SUPORTE TÉCNICO

A Contratada deverá prestar Garantia Contratual no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da
assinatura do Instrumento Contratual, na forma do artigo 56, § 1º da Lei Federal nº 8.666/1993,
observada a Portaria SF nº 76, de 22 de março de 2019, correspondente a 4% (quatro por cento) do valor
contratado, observando os seguintes procedimentos.
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5.2. A Garantia prestada será devolvida quando do final de sua vigência caso a Contratada não tenha débitos

a saldar com a Contratante. Caso haja aditamento contratual que implique em alteração de valor, a
garantia oferecida deverá ser atualizada.

5.3. A Contratada deverá informar, expressamente, na apresentação da garantia, as formas de verificação de

autenticidade e veracidade do referido documento junto às instituições responsáveis por sua emissão.

5.4. A insuficiência da garantia não desobriga a Contratada quanto aos prejuízos mencionados no item acima,

responsabilizando-se por todas as perdas e danos apurados pela Contratante que sobejarem aquele
valor.

5.5. A garantia, quando prestada em dinheiro, será devolvida corrigida pelos mesmos índices de reajuste

previsto no Contrato, salvo na hipótese de aplicações de penalidades pecuniárias ou necessidade de

ressarcimento de prejuízos causados pela Contratada à Contratante ou a terceiros, cujos montantes

serão debitados da garantia, restituindo-se à Contratada o que remanescer.

5.6. Para cobrança pela Contratante de quaisquer valores da Contratada, a qualquer título, a garantia poderá
ser executada.

5.7. A garantia poderá ser executada pela Contratante a partir do 3º (terceiro) dia, contado da resposta NÃO

CONHECIDA E/OU IMPROCEDENTE acerca da notificação judicial ou extrajudicial à Contratada, na

hipótese do não cumprimento de suas obrigações contratuais.

5.8. No caso de seguro-garantia, a instituição prestadora da garantia contratual deve ser devidamente

autorizada pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e, no caso de fiança bancária, pelo Banco
Central do Brasil.

5.9. Não sendo a garantia executada por força de penalidade administrativa e não restando configurado o

constante nos itens anteriores, que vedam a restituição da garantia contratual, esta será restituída ao
término do contrato.

5.10. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as obrigações avençadas entre as partes, mesmo após o

término da vigência contratual, sem prejuízo de aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dessas cláusulas.

5.11. Serviços de suporte técnico de 1° nível que deve: responder as dúvidas dos usuários sobre a utilização

dos equipamentos e atender solicitações provenientes de incidentes com os equipamentos fornecidos,
agendando quando necessàrio, manutenção "on site" (chamado técnico) deverão estar disponíveis aos

usuários por telefone, ou Correio Eletrônico, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 18:00.

5.12. Manutenção corretiva dos equipamentos. Aplicar soluções emergenciais e temporárias quando
necessário, até que a solução definitiva seja implementada.

5.13. Itens cobertos pelo serviço de manutenção: falhas mecânicas, elétricas ou funcionais, em qualquer

componente pertencente ao equipamento, devendo ser subtituído ou consertado, deixando-os

funcionais e cumprindo os níveis de serviço.

5.14. Em caso de retirada de equipamento, deverá ser colocado outro em seu lugar, imediatamente, outro

equivalente ou superior em suas caracteristicas e desempenho, para que o usuário não suspenda suas
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5.15. Na hipótese de não ser possível a realização da manutenção corretiva, ou ainda, caso esta demore mais
que 24 horas, será facultada a opção de solicitar a troca do equipamento ou componente defeituoso por
outro equivalente.

5.16. O equipamento deverá ser subtituído em definitivo, por outro com as mesmas características
capacidade, quando apresentar o mesmo defeito por três vezes, no intervalor de 30 (trinta) dias.

5.1.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da emissão da Ordem de Início,
prorrogável nos termos da Lei.

e

5.1.1. O prazo de início da prestação dos serviços objeto da licitação dar-se-á em até 01 (um) dia útil
após a emissão da Ordem de Início, atentando as condições estabelecidas nos itens 7 e 9 do
Termo de Referência, Anexo I do edital.

5.2. Caso não haja interesse em prorrogar o contrato, a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE no
prazo máximo de 90 (noventa) dias de antecedência ao término da vigência.

5.3. Não obstante o prazo estipulado no subitem 5.1, a vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da
assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos
aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas.

5.4. Os serviços serão prestados na Unidade Descomplica SP Vila Maria/Vila Guilherme, situada no endereço
Rua General Mendes, n° 111 – Vila Maria – São Paulo/ SP, CEP. 02127-020.

CLÁUSULA SEXTA
DO PAGAMENTО

6.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da emissão do atestado de recebimento e
aprovação pelo fiscal, dos serviços mensalmente executados conforme item 8.4.5. do Termo de
Referência, mediante apresentação da documentação exigida, observados os trâmites de medição dos
serviços.

6.1.1. A documentação a ser entregue pela contratada é a seguinte:

6.1.1.1. Primeira Via da Nota Fiscal.

6.1.1.2. Nota Fiscal Fatura.

6.1.1.3. Planilha de medição dos serviços com preços detalhados.

6.1.1.4. Relatório de avaliação dos serviços
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6.1.1.5. Demais documentos elencados na Portaria 92/2014 da Secretaria de Finanças do
Município de São Paulo, alterada pela Portaria SF 8/2016 e Portaria SF 170/2020,
exigíveis na espécie.

6.1.1.6. A Nota Fiscal / Nota Fiscal Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será
devolvida e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua
reapresentação válida.

6.1.1.7. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da Contratada,
a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a
partir da data em que estas forem cumpridas.

6.2. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil S/A, nos termos do
disposto no Decreto Municipal nº 51.197/2010.

6.3. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05/2012, quando houver atraso no

pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Administração, observada a necessidade de se

apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais.

6.3.1. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor do principal
devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de
poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% "pro-rata tempore"), observando-se,
para tanto o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o

pagamento efetivamente ocorreu.

6.3.2. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pela
Contratada.

6.4. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão na
aceitação do material.

6.5. Os pagamentos obedecerão ao disposto nas Portarias da Secretaria Municipal de Finanças e

Desenvolvimento Social (SF) em vigor, notadamente a Portaria SF nº 92, de 16/05/2014, alterada pela

Portaria SF 8/2016, alterada pela Portaria SF 170/2020, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às

normas referentes a pagamento, em face da superveniência de normas federais ou municipais sobre a
matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Deverão ser observadas as formas de medição estabelecidas no item 8 do Termo de Referência Anexo I
do Edital.
















